
Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PORTARIA N2 528, DE 19 DE AGOSTO DE 2022. 
SÚMULA: Altera data de visita técnica autorizada

O Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas, e nos termos da Solicitação 
formalizada pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura;

Considerando a instabilidade do tempo havida nos dias 16 e 18
de agosto de 2022,

RESOLVE

Art. l.s Fica alterada a data da visita técnica às estações de 
captação de água e estação de tratamento de esgoto mantidos no Município de 
Marechal Cândido Rondon, autorizada aos alunos e professores dos 9.9 anos Do 
Colégio Estadual de Pato Bragado através da portaria n.9 505/2022, passando dos 
dias 16 e 18 de agosto de 2022, para 23 e 25 de agosto de 2022.

Art. 2.9 Os demais termos da portaria n.9 505/2022,
permanecem inalterados.

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do 
Paraná, em 19 de agosto de 2022.
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SFXRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PARANÁ

Ofício 166/2022

Ao Senhor Leomar Rohden 
Prefeito do Município de Pato Bragado

Venho através, solicitar a republicação em diário oficial, da portaria n° 505, 

datada de 11 de agosto de 2022, a qual autoriza o transporte coletivo terceirizado 

de alunos e professores dos 90s anos do Colégio Estadual Pato Bragado, os 

quais fariam visita técnica as estações de captação de água e estação de 

tratamento de esgoto do Município de Marechal Cândido Rondon, nos dias 16 e 

18 de agosto de 2022. Porém, devido à instabilidade climática nos dias previstos, 

a visita técnica passará acontecer nos dias 23 e 25 de agosto de 2022, com 

horários e local definidos anteriormente.

Sem mais, fique com meus votos de estima e consideração.

Pato Bragado, Pr., 19 de agosto de 2022.

,/À /».i~i 'r-i C sL
Recebido em / /2022 Márceli Fritzfen de Moura

Diretora de Departamento

Assinatura

CEP: 85.948-000Avenida Willy Barth-Centro 
Fone (45)3282-1986

Pato Bragado - PR 
e-mail: e d u ca c ao 'V/pat o b rag ado. p r. go v. br


